
inSIGHTS

Entretanto, o que se tem visto é que, em alguns casos, a indisponibili-

dade é decretada como uma forma de punição antecipada dos réus, 

sem uma preocupação consistente quanto à necessidade de bloqueio 

dos bens para garantir eventual ressarcimento futuro.

A situação fica ainda mais preocupante se considerarmos as ações de 

improbidade propostas com fundamento no artigo 11 da referida lei, 

tendo em vista que esse dispositivo legal enuncia hipóteses concer-

nentes a atos que violam os princípios da Administração Pública, quais 

sejam, os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealda-

de às instituições. Quando a prática dessas condutas não envolver 

pecúnia, não é possível se falar em dano ao erário, o que inviabiliza, por 

completo, a concessão de liminares nele alicerçadas. Os atos de 

improbidade que infligem danos de cunho efetivamente monetário se 

encontram discriminados em artigos próprios, quais sejam, os artigos 

9º e 10 da Lei nº 8.429/92.

Essa medida visa garantir que os réus tenham patrimônio suficiente 

para ressarcir o erário, devendo a petição inicial demonstrar, com ônus 

argumentativo suficiente e conteúdo probatório robusto, a efetiva 

ocorrência de lesão ao erário ou enriquecimento ilícito do agente, 

consoante determina o artigo 7º da Lei de Improbidade. 

A decretação da indisponibilidade de bens das pessoas físicas e 

jurídicas processadas pela prática de atos de improbidade administra-

tiva se tornou conduta costumeira no Poder Judiciário, sendo cada 

vez mais raro encontrar situações em que os réus não tenham seus 

bens bloqueados logo no início do trâmite processual, antes sequer de 

obter conhecimento das acusações a eles imputadas. 

A primeira lição que remanesce acerca dessas breves reflexões 

consiste em chamar a atenção para a necessidade de que subsistam 

provas robustas para decretação da indisponibilidade de bens de réus 

de ação de improbidade administrativa, já que são medidas excepcio-

nais, restritivas de direito, que devem ser deferidas pelo magistrado 

em situações em que resta inequívoca a intenção do agente de dilapi-

dar seu patrimônio, de maneira a fraudar o sistema anticorrupção. Não 

basta a aparência!

DP

Levando os Direitos a Sério

Em caso de dúvidas sobre os temas dis-
cutidos nessa publicação, favor contatar 
o escritório.

If you have any questions regarding the 
matters discussed in this publication, 
please contact the office.

Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo
Sócio Fundador | Founding Partner
araldo@dalpozzo.com.br

Augusto Neves Dal Pozzo
Sócio Fundador | Founding Partner
augusto@dalpozzo.com.br

João Negrini Neto

Sócio | Partner | CLO
percival@dalpozzo.com.br

joao@dalpozzo.com.br

Beatriz Neves Dal Pozzo

Percival José Bariani Junior

Sócia | Partner | CEO

Sócio | Partner

beatriz@dalpozzo.com.br

epedroso@dalpozzo.com

Elisa Fleury de Oliveira Pedroso
Advogada | Lawyer
Autora | Author

© Dal Pozzo Advogados. All rights reserved 2018.

DAL POZZO
A DVO G A D O S

This text is published by Dal Pozzo Advogados 
for informational purposes only. It is not 
intended and it should not be interpreted, or 
construed, as legal advice. The text expresses 
the opinion of the authors.

A presente publicação é produzida pelo corpo 
técnico do escritório Dal Pozzo Advogados e se 
destina a fins meramente informativos. Ela não 
constitui e tampouco deve ser utilizada como 
aconselhamento advocatício. O texto reflete a 
opinião pessoal de seus autores.

SÃO PAULO
Rua Gomes de Carvalho, 1510 – 9º andar
04547-005 – Vila Olímpia – São Paulo
Telefone +55 11 3058-7800

BRASÍLIA
SHS Quadra 06 – Conjunto A – Bloco E – Sala 1411
70316-000 – Edifício Brasil 21 – Brasília DF
Telefone +55 61 3033-1760

dalpozzo.com.br

https://www.instagram.com/dalpozzoadvogados/
https://plus.google.com/u/0/117608105089431832341
https://www.facebook.com/dalpozzoadvogados/
https://www.dalpozzo.com.br/
https://www.linkedin.com/company/dal-pozzo-advogados/


inSIGHTS

DP

Levando os Direitos a Sério

2 de 2

A segunda lição concerne em demonstrar que, em se tratando de ações de improbidade com fundamento no 

artigo 11 da LIA, não há qualquer plausibilidade jurídica em se decretar a indisponibilidade de bens em casos 

que não envolvam valores pecuniários. 

É preciso realmente levar essa medida excepcional a sério sob pena de retrocedermos aos tempos dos reis 

absolutistas da França e sofrermos uma amputação irreparável ao Estado de Direito, conformado em nossa 

moldura constitucional.


